
 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Projeto de Lei nº:       _______________________    

Entrada na Comissão: _______________________    

Origem:                     _______________________    

Relator: Vereador       _______________________    

 

 

  (X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

Este relator é de parecer favorável ao Projeto de Lei acima identificado, que visa estender 

o beneficio auxílio-alimentação e auxílio-transporte aos profissionais contratados em caráter 

excepcional , da mesma forma que é previsto aos servidores públicos do quadro geral. 

Por tratar-se de verba de caráter indenizatório e por não haver nenhum impedimento legal 

ou constitucional, o mesmo pode ser analisado em plenário. 

 

 

 

 

 

Sala das Comissões em 26 de agosto de 2019. 

 

                               _______________________            

                                                                                                                   Relator. 

 

 

 

 



 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

 

 

P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

 

Projeto de Lei nº        _______________________    

Entrada na Comissão: _______________________    

Origem:                     _______________________    

Relator: Vereador       _______________________    

 

 

  (X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

Ao examinar os autos, constatamos que o Projeto de Lei acima identificado, que visa 

estender o beneficio auxílio-alimentação e auxílio-transporte aos profissionais contratados em 

caráter excepcional , da mesma forma que é previsto aos servidores públicos do quadro geral, não 

encontra nenhum óbice, do ponto de vista orçamentário que impeça a tramitação do mesmo. 

Isto posto, somos de parecer favorável. 

 

 

 

Sala das Comissões em 26 de agosto de 2019. 

 

                                                                      ___________________________ 

                                                                    Relator 

 

 

 


